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PAUTA DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA 
Segunda-feira, 16 de novembro de 2020.  

 
 

L E I T U R A 
 

PROJETOS: 
 

Projeto de Lei nº 2642/2020, Mensagem 802 de 11/11/2020. 
Ementa: Denomina oficialmente de Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, a escola de tempo 
integral localizada no bairro COHAB II, no município de Sobral-CE, na forma que indica. 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
 
Projeto de Lei nº 2643/2020, de 11/11/2020. 
Ementa: Considera de utilidade pública a Associação do Autista de Sobral na forma que indica, e dá 
outras providências. 
Autoria: Vereador José Itamar Ribeiro da Silva (PDT). 
 
 
INDICAÇÕES: 
 

1438/20 – Ementa: Indica com urgência a construção de um Centro de Referência do Idoso (Creche do 
Idoso), no bairro Centro.  
Autoria: Vereador Dr. Estevão Ponte Filho (PSB). 
Destino: Prefeito Municipal de Sobral, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Saúde e 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social 

 

1439/20 – Ementa: Indica com urgência a construção de um Centro de Referência do Idoso (Creche do 
Idoso), no bairro Nova Caiçara.  
Autoria: Vereador Dr. Estevão Ponte Filho (PSB). 
Destino: Prefeito Municipal de Sobral, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Saúde e 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social. 

 
 

REQUERIMENTO: 
 

038/20 – Ementa: Requer com urgência a instalação de “GuardRail” na via de acesso ao sítio Santo 
Antônio de Cima, distrito de Jordão, a fim de evitar riscos de desabamento de veículos.  
Autoria: Vereador Dr. Estevão Ponte Filho (PSB). 
Destino: Prefeito Municipal de Sobral, Secretaria de Infraestrutura e Gerente do Distrito 
Operacional de Sobral – D.O. 07 – DER e Secretaria de Infraestrutura do Governo do Ceará. 
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O R D E M   D O    D I A      
 
Obs.: Sem matérias para deliberação. 
 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________               ______________________________________________ 

      CLEITON PRADO CARVALHO                        JOÃO  BATISTA MARQUES DE VASCONCELOS                                                                        
1º Secretário                                                                    Depto. Legislativo 


